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é caoa vez ma.s fácil encontrar uma rede de telecomunicações 
móveis exactamente a meada da sua Empresa. Porquê? Pcrque. 
as redes Ong nal e Origina Privada, a Optimus Negócios acabou 
de somar a Rede Total e a Rede Total Privada. Duas novas 
ass naturas colectivas, que poderão assentar na perfeição à sua

empresa, mediante o número de m nutos que gaste e o seu perfii 
de comunicações (se liga mats para a Optimus ou iguaimente 
para todas as redes). Escolha já uma Rede à Medida oa sua 
Empresa e acabe com desperdícios que não lhe ficam bem.
Negócios assim são Optimus Negócios.
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futebol ou a justiça do futebol
e as especificidades do contrato de trabalho desportivo 

futebol: algumas questões

FUTEBOL 
A justiça e o 
O caso Jardel 
O Doping no

na advocacia

"IDEIAS"
Ainda a Audiência Preliminar: ubi jacet lepus
Incompatibilidades
João de Araújo Correia
Alfredo Gaspar
"MAIS IDEIAS"
Lido no Forum
EUROPA
Agenda
CULTURA
Palácio da Regaleira: o lado dos Allen
Catarina Castel-Branco - entrevista e serigrafia
ROTEIRO
Sintra
GASTRONOMIA
Património cultural
BASTONADAS
Vai abrir a caça aos procuradores ilícitos

INFORMATIZAÇÃO
Um outsoursing jurídico?
A transposição da "Directiva Comércio Electrónico"
As novas tecnologias na administração da justiça
O processo digital
Os inadaptados: a informática entre tribunais e advogados 
Advogado: Profissão de peso

SER ADVOGADO
Os Advogados não serão santos, mas...
IDEIAS CRUZADAS: Segredo de Justiça
Rever o segredo de justiça? (Para tanto mal já basta assim)
O processo penal na óptima do utilizador
CIDADANIA
Reforma do Sistema de Execução de Penas
OLHAR DE FORA
Aliados com dificuldades
ARTIGO
Notariado: Comentário ao projecto do governo
Depoimento sobre o Pacto para a Justiça e Cidadania
DEBATE: Patrocínio Oficioso
Patrocínio Oficioso
O paradigma do mandato forense face ao regime de Apoio Judiciário
DEBATE: Formação
O desafio da formação inicial
DEBATE: Revisão dos Estatutos
Honorários
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Sem prejuízo das diversas iniciativas que 
progressivamente serão lançadas jun­
to da sociedade civil, e que falarão por 
si ("Luta contra a Procuradoria Ilícita", 
"Promoção da Advocacia Preventiva", 
"II Semana do Advogado"...), a estra­
tégia de comunicação da Ordem irá as­
sentar, cada vez mais, na complemen­
taridade entre a edição tradicional e os 
meios electrónicos: de um lado a 
Revista e o Boletim e, do outro, o 
Portal.

Este OA-22 reforça o princípio da in- 
teracção. A próxima assembleia geral da

-EDITORIAL
7

t

Aumentamos a tiragem para 
27.000, de modo a chegar aos Advo­
gados Estagiários, o que acontece pela 
primeira vez. E serão gradualmente 
introduzidos alguns ajustamentos no 
conteúdo e incentivadas formas de co­
laboração de outras profissões jurídi­
cas, de modo a que estas páginas se 
transformem num espaço amplo e 
plural, propiciador da discussão dos 
assuntos que interessam aos profis­
sionais da justiça e a todos os que se 
preocupam com as questões da cida­
dania e dos direitos humanos. OA

classe foi anunciada através do Portal 
e aí colocados os documentos que nela 
se discutirão. A "Vida Interna" remete 
para o Portal, onde se encontra a versão 
integral dos pareceres do Conselho 
Geral e onde se desenvolvem outras no­
tícias. Em contrapartida, registamos 
nestas páginas algumas ideias retiradas 
do Fórum, espaço que tem assumido 
participação significativa.

Não obstante a aposta nas novas 
tecnologias, queremos consolidar o 
"OA" como publicação de referência 
na área do direito.

única: chama-se Congresso da Justiça, e tem 
o seu início marcado para o princípio de 
Novembro e a sua sessão final agendada 
para meados de Julho de 2003. Durante es­
ses meses irá realizar-se um trabalho silen­
cioso e inovador, mas necessário: a discus­
são, por esse país fora, ao nível de comar­
ca, em comissões mistas, dos problemas que 
todos sentimos no dia a dia. Desde a 
inventariação da mais pequena atrofia da 
burocracia judicial, à discussão das ques­
tões da cidadania: tudo é importante neste 

momento de reflexão aberta e necessariamente par­
ticipada.

3. Mas os Advogados têm ainda um outro desafio fundamental 
a encarar, urgente, que atinge os próprios alicerces estru- 
turantes da profissão. Esse novo paradigma centra-se na 
forma de exercer o dever constitucional do patrocínio ofi­
cioso.

Os advogados não podem (nem querem) abandonar 
esse dever, que faz parte da essência da profissão. O actual 
sistema do patrocínio oficioso tem de ser alterado, sendo 
certo que os ventos da mudança, quaisquer que sejam, de­
vem soprar em sintonia com a Ordem dos Advogados e de­
vem ser a expressão de uma advocacia livre e deontolo­
gicamente responsável. OA

Desafios estratégicos
João Miguel Barros I jmbarros@cg.oa.pt

2. Todos os tempos têm um momento próprio que afirme a sua 
grandeza. O que agora se vive tem uma oportunidade

1. Os Tribunais existem e devem funcionar ade­
quadamente para servir os cidadãos, e não 
para justificar os empregos de advogados, 
magistrados, solicitadores e funcionários ju­
diciais. Por isso, um sistema apto a dar res­
posta aos problemas das pessoas e das em­
presas é um imperativo de cidadania.

São conhecidas múltiplas avaliações que 
colocam a nu as carências e atrofias do sis­
tema de justiça em Portugal. E não são de 
hoje ruidosas divergências de opinião, ali­
nhando muito pela lógica dos interesses pró­
prios de quem as subscreve. Mas está a passar o tempo das 
posições guerreiras e corporativas, geradoras de conflitos 
e equívocos; têm de se consolidar as práticas de uma ra­
cionalidade colaborante, sem prejuízo da afirmação das di­
ferenças de cada uma das classes profissionais.

Para consensualizar essas e outras importantes matérias, 
as profissões jurídicas têm o desafio imperioso de se enten­
derem em relação ao fundamental, tendo presente que as res- 
pectivas actividades são complementares do objectivo maior: 
o de contribuírem, cada uma no seu papel, para uma justiça 
administrada de forma célere e eficaz e conforme aos prin­
cípios de um Estado de Direito.

mailto:jmbarros@cg.oa.pt
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2. É hoje bem mais difícil lidar com as im- 
ponderabilidades do jogo. A dimensão 
mediática e a relevância sócio-econó-

À justiça e o f u te bo I 
justiça do futebol

portância públicas im­
pensáveis há um decé­
nio atrás. Os direitos de 
contratação desportiva, 
de imagem, o merchan- 
dising e a publicidade, 
os direitos de transmis­
são televisiva nas suas 
diferentes modalidades, 
os direitos ao espectácu- 
lo e autorais, os contra­
tos de mandato e agen­

ciamento, as novas tipologias de vín­
culos laborais, representam valores e 
interesses financeiros de ordem tal que 
impõem novas exigências, novas me­
todologias, menos tolerância para as 
falhas e insucessos e maior responsa­
bilidade de profissionais e técnicos, in­
duzindo-os a uma competitividade 
crescente e agressiva.

..........*
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3. Neste mesmo sentido, o francês Gérald 
Simon, professor de direito público, 
qualifica como um dos factos mais 
marcantes no domínio do desporto da 
última década a sua «judicialização». 
Na verdade, o contencioso desportivo

mica do fenómeno favoreceram ludí­
brios, opacidades, falácias, demago­
gias e lideranças desportivas financei­
ra e civicamente irresponsáveis. Tudo 
isto se desenrolou na redoma fecha­
da da autonomia privada do movi­
mento associativo, esculpido em tem­
pos e espaços fenecidos e geralmente 
desatento ao exercício de serviço pú­
blico que a Lei lhe comete e o Estado 
nesciamente lhe não exige.

Esta imensa miscelânea de factores 
interpela de forma cada vez mais in­
sistente o Direito e os Tribunais.

Com efeito, a natureza dos litígios 
gerados no futebol assume uma mag­
nitude dificilmente aquietável no acan­
tonamento da denominada «justiça des­
portiva», formatada em modelos de or­
ganização associativa convencionais e 
com reduzidas salvaguardas públicas 
de isenção e independência.

Precisamente por isso, os tribunais 
comuns vêm sendo chamados, com 
crescente frequência, a dirimir confli­
tos conexionados com o futebol (v.g. 
o caso «Bosman», cujas consequências 
na reforma das instituições interna­
cionais desportivas têm vindo a ser re­
tardadas com custos evidentes ao ní­
vel da credibilidade do futebol, como 
patenteou de forma evidente o recen­
te processo eleitoral da FIFA e exibiu a 
organização deste último Mundial, na 
multiplicidade das dúvidas e suspei- 
ções que a macularam).

1. O futebol é um jogo 
simples. Como afirma o 
ex-internacional argenti­
no Jorge Valdano, não 
dispõe de mais tecnolo­
gias do que a do pé em 
contacto com a bola. 
Assenta na habilidade 
do homem e na alieto- 
riedade do resultado. E 
a arte que desenha fili­
granas no verde da relva 
e a emoção que nos evade do mundo 
real. A televisão transformou-o no 
maior espectáculo planetário do nos­
so tempo. Em seu redor construíram-se 
poderosas e inexpugnáveis redes de 
interesses, de poderes e de domínios. 
Assumiu o estatuto de actividade eco­
nómica, de produto financeiro e de 
instrumento de afirmação sociológi­
ca e política.

Correlativamente, os conflitos 
emergentes destas novas realidades e 
enfoques atingiram dimensões e im-
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tem assumido proporções tais que hoje 
constitui rubricas e títulos das mais 
importantes e prestigiadas publicações 
jurídicas e começa a ser objecto de uma 
crescente curiosidade e atenção por 
parte da instituição universitária que 
lhe vem atribuindo acentuada auto­
nomia como disciplina jurídica (exe- 
geticamente discutível, segundo al­
guns).

É evidente que esta crescente in­
tromissão da «justiça comum» nas 
questões do futebol não agrada às es­
truturas associativas e é verberada pe­
los seus dirigentes. Fere, como recor­
da pertinentemente o referido autor, o 
velho adágio de que «a roupa suja se 
lava em família» e perverte o princípio 
da suficiência e da exclusividade ju- 
risdicional das federações nacionais e 
confederações internacionais do des­
porto, as quais dispõem de sistemas 
próprios de resolução de litígios de­
correntes da sua auto-regulação, exer­
cidos por comissões federativas ou ar­
bitrais. Invocam, para tanto, o sacros­
santo princípio da autonomia do 
movimento associativo e da conse­
quente impossibilidade de intromissão 
dos poderes do Estados nesta sua vas­
ta «reserva natural».

4. A relativa intangibilidade deste bas­
tião de jurisdição própria e exclusiva, 
defendido com unhas e dentes através 
de disposições regulamentares que in­
terditam o recurso aos tribunais co­
muns e estatuem severas penalidades 
aos que ousarem prevaricar (podendo 
chegar à exclusão do movimento as­
sociativo desportivo), tem contribuído 
para a generalização da ideia de que o 
futebol constitui um mundo à parte 
das ordens jurídicas e judiciárias na­
cionais e internacionais.

O enquistamento crescente do 
movimento associativo e a patente 
pusilanimidade dos Estados em im­
porem baias a este tipo de entendi­
mentos, envolvendo-se, pelo menos 
ao nível da regulação dos mercados 
que o futebol constitui e da fiscaliza­
ção do cumprimento das leis gerais 
dos países, prenuncia a agudização 
deste fenómeno, com a preocupante 
emergência da anunciada e previsível 
ruína financeira de alguns dos seus 
principais operadores.

ó. Tenho como clara a colisão destes dois 
preceitos com o direito fundamental 
do acesso ao direito e aos tribunais as­
segurado pelo art. 20c da Constituição 
da República, o qual não pode ser de­
negado a qualquer pessoa jurídica sin­
gular ou colectiva, sob qualquer pre­
texto, sendo irrenunciável, mesmo que 
constitua espúrio e inultrapassável re­

quisito para a aquisição da qualidade 
de membro de associação privada.

O histórico «acórdão Bosman», que 
tanto incomodou a Europa do Futebol, 
deixou claro que o princípio da sub- 
sidiariedade, segundo o qual a inter­
venção das autoridades públicas em 
matérias deste âmbito se deve limitar 
ao «estritamente necessário», «hão pode 
ter por efeito que a autonomia de que dis­
põem as associações privadas para adap­
tarem regulamentações desportivas limi­
te o exercício dos direitos conferidos 
pelo Tratado aos particulares.» (su­
blinhado nosso).

Em sentido idêntico, aliás, se ha­
viam já pronunciado os tribunais por­
tugueses, nomeadamente o Tribunal 
Constitucional e o Supremo Tribunal 
Administrativo.

5. Dissemos já que o movimento asso­
ciativo concebe a justiça desportiva 
como distinta do ordenamento jurídi­
co estatal. É corolário do princípio da 
liberdade de associação constitucio­
nalmente consagrado e, como tal, 
constitui fortaleza exclusiva e inex­
pugnável no tratamento dos conflitos.

Paradigma desta perspectiva de 
«exclusivismo absolutista» e decor­
rente das imposições insertas no art. 
58° dos Estatutos da FIFA, a regula­
mentação doméstica qualifica o recur­
so aos tribunais comuns, em violação 
à renúncia de jurisdição estatutaria- 
mente prevista, como infracção disci­
plinar muito grave (equivalente à cor­
rupção, coacção, simulação e fraude, 
etc.), passível de pena de suspensão de 
1 a 4 épocas desportivas e indemniza­
ção pelos danos a que der causa (ver 
Regulamento Disciplinar da Fede­
ração Portuguesa de Futebol, art."58*’), 
ou de baixa de divisão, no que con­
cerne aos clubes profissionais que 
«submetam aos tribunais a apreciação de 
questões contidas na regulamentação des­
portiva», sem autorização da LPFP ou 
da FPF (ver Regulamento Disciplinar 
da Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional, art. 63°).

7. Importa, pois, esclarecer que as au­
tonomias estatutária, regulamentar, 
disciplinar e jurisdicional conferidas 
às federações desportivas pela Lei de 
Bases do Sistema Desportivo (Lei n.c 
1/90, de 13.01) e decantadas pelo
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mente e sem desprimor para outros, 
pelo Doutor José Manuel Meirim («A 
Federação Desportiva como Sujeito 
Público do Sistema Desportivo», 
Coimbra Editora, 2002, págs. 661 e 
segs.) e pela Dra. Alexandra Pessanha 
(«As Federações Desportivas - Con­
tributo para o Estudo do Ordena­
mento Jurídico Desportivo», Coimbra 
Editora, 2001, págs. 121 e segs.).

8. Convém sempre lembrar que o ilícito 
disciplinar não consome as eventuais 
matizes criminais integradoras do pró­
prio facto em si, não podendo o pra­
ticante desportivo ser impedido do le­
gítimo e constitucional exercício do 
seu direito à justiça e à reparação. 
Digam o que disserem os regulamen­
tos federativos.

9. Queda, é certo, a referência ao papel 
da arbitragem. Recentemente, num in­
teressante artigo publicado no «Ex­
presso», o Dr. Albino Mendes Baptista, 
com a propriedade que lhe advém da 
circunstância de integrar a Comissão 
Arbitrai Paritária instituída pelo CCT 
da LPFP e do Sindicato dos JPF, veio 
defender pertinentes alterações ao fun­
cionamento deste órgão, num saudá­
vel e não muito vulgar exercício de re­
flexão desapaixonada e pública, com 
evidentes preocupações relativamente 
ao necessário aperfeiçoamento do sis­
tema vigente.

Concordo com grande parte dos 
pressupostos que então expressou so­
bre a arbitragem laborai, ainda que 
rejeite, com a vénia devida, a visão 
conservadora que patenteia da jus­

tiça desportiva no seu todo, repisan­
do algum argumentário que tem ser­
vido o imobilismo.

destaque Regime Jurídico das Federações 
Desportivas (DL n?’ 144/93, de 26.04) 
e pelo Regime Disciplinar das Fede­
rações Desportivas (Lei n.°H2/99, de 
03.08) não são ilimitadas e estão sub­
metidas aos limites constitucionais es­
tritos e aos princípios básicos e intan­
gíveis do Estado de Direito.

O esquisso da convivência entre as 
impropriamente designadas jurisdição 
comum e jurisdição desportiva resul­
tante deste tríptico legislativo assenta 
numa regra, numa limitação e numa 
excepção.

A regra é de que as decisões e de­
liberações definitivas dos órgãos do 
associativismo desportivo são impug­
náveis nos termos gerais de direito; a 
limitação concerne aos efeitos des­
portivos produzidos pela decisão pro­
ferida pela instância desportiva com­
petente, os quais não podem ser pre­
judicados pela impugnação judicial (o 
que se compreende atento o acelerado 
diacronismo da competição desporti­
va); finalmente, a excepção veda o 
acesso aos tribunais comuns às im­
pugnações das decisões sobre ques­
tões de natureza estritamente despor­
tiva ou que tenham por fundamento a 
violação de normas de natureza técni­
ca ou disciplinar. Nem todas, porém. 
O julgamento disciplinar dos órgãos 
federativos quando dotados de pode­
res de autoridade decorrentes da de­
legação de poderes públicos configu­
ram actos administrativos e, como tal, 
são impugnáveis. É o caso das infrac- 
ções à ética desportiva, relativas à do- 
pagem, à violência e à corrupção.

Todas as demais infracções disci­
plinares fundadas na violação de nor­
mas técnicas (leis do jogo) ou estrita­
mente desportivas (praticadas no limi­
tado âmbito do efectivo decurso do 
jogo) conformam o núcleo restrito da 
exclusividade jurisdicional associativa.

(A interpretação desta norma - 
art.° 25'-’ da LBSD - tem merecido con­
siderações de indispensável consulta, 
nomeadamente as expendidas pelo 
Dr. José Ribeiro e Castro, («Lei de 
Bases do Sistema Desportivo Anotada 
e Comentada», Ministério da Edu­
cação, 1990, pág. 80) e, mais recente-

11. Este modelo não é o melhor, nem é 
universal.

Não é o melhor, porquanto, a co­
notação dos juízes candidatos com 
clubes, interesses ou personalidades 
decorrente do processo de indigita- 
ção e de apresentação a sufrágio, in­
dependentemente da intangível ho­
norabilidade e dedicação de todos e 
da imensa generosidade e abnegação 
com que, em regime de autêntico vo­
luntariado, exercem a «judicatura 
desportiva», prejudica a imagem, in­
dispensável, de isenção e indepen­
dência.

Não é universal, porquanto em 
parte dos países europeus, os órgãos 
jurisdicionais são constituídos por de­
signações de colégios profissionais, 
das Administrações Centrais, 
Regionais ou locais, pelas direcções fe­
derativas, etc.. A título de exemplo.

10. No que ao futebol estritamente res­
peita, Portugal usufrui de um mode­
lo bipolar, complexo e incoerente.

Federação e Liga possuem instân­
cias disciplinares próprias e regula­
mentos disciplinares distintos.

No vértice desta pirâmide, o 
Conselho de Justiça da Federação 
aprecia os recursos à luz dos sistemas 
disciplinares particulares referidos, 
consoante provenham de deliberações 
da Comissão Disciplinar da Liga ou do 
Conselho de Disciplina da Federação, 
estando, consequentemente, sujeito a 
qualificar e punir dissemelhantemen­
te factos semelhantes.

Os órgãos jurisdicionais são obri­
gatoriamente integrados por juristas, 
sendo o CD da Liga e o CJ apenas por 
magistrados (incompreensível esta ca- 
pitis diiniiiutio estabelecida aos restan­
tes profissionais do Direito), eleitos em 
listas plurinominais e individualmen­
te indicados ou propostos pelas 
Associações ou pelos Clubes no âmbi­
to de um processo eleitoral fulanizado 
nos candidatos às lideranças das res- 
pectivas instituições.
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a. Reforçar, em sede de revisão da 
Lei de Bases do Sistema Desportivo, a 
intervenção do Estado como elemento 
regulador e fiscalizador do desporto 
profissional, dotando-o de instrumen­
tos eficazes que ultrapassem a atribui­
ção do estatuto de utilidade pública 
desportiva ãs federações, tais como:

i) Ampliação dos poderes do 
Conselho Superior do Desporto, alte­
rando a sua natureza, hoje meramen­

te consultiva, e atribuindo-lhe capa­
cidade de intervenção e meios opera­
tivos de controlo e fiscalização do 
cumprimento da lei e do serviço pú­
blico do desporto;

ii) Criação de órgão jurisdicional 
de recurso no campo da disciplina des­
portiva no âmbito deste reformulado 
Conselho Superior do Desporto;

iii) Imposição de limitações de 
mandatos aos titulares dos poderes fe­
derativos e das ligas profissionais res­
ponsáveis pela organização de com­
petições desportivas;

13. Do predito penso poder concluir que 
a reabilitação pública do futebol passa 
também pela reforma do sistema de 
justiça desportiva.

Nesta perspectiva, entendo ser 
fundamental:

12. Acresce que o nosso sistema despor­
tivo não tem, ao invés do que aconte­
ce em outros países, um órgão juris­
dicional integrado na Administração 
Pública Desportiva que constitua ins­
tância última de recurso das delibera­
ções federativas e consubstancie um 
garante da independência e um res­
guardo de isenção, à semelhança do 
que acontece com o Comité Espanhol 
de Disciplina Desportiva que opera no 
âmbito do Conselho Superior dos 
Desportos, abrangendo todas as fede­
rações e ligas profissionais.

Não se trata do tantas vezes invo­
cado Tribunal Desportivo, cuja forma­
tação não chegou a ser conhecida. 
Também aqui, é bem mais importan­
te o conteúdo do que o continente.

Conselho Superior da Magistratura, 
pela Ordem dos Advogados e pelas 
Faculdades de Direito com investiga­
ção específica na área do Direito 
Desportivo.

f. Atribuição aos órgãos jurisdicio- 
nais de inteira autonomia financeira 
e de garantias de absoluta indepen­
dência das estruturas associativas cu­
jos conflitos visam regular, proporcio­
nando os meios técnicos e administra­
tivos necessários;

g. Publicação das respectivas deli­
berações.

14. Os tempos são de mudança. A di­
mensão dos interesses financeiros e co­
merciais em jogo, o nível escolar e cul­
tural dos jogadores, as organizações de 
apoio e agenciamento de que dispõem, 
a capacidade efectiva de intervenção 
das suas estruturas sindicais, as cor­
rentes jurisprudenciais sobre a com­
petência dos tribunais na composição 
de conflitos desportivos e o reconhe­
cimento de que a importância social, 
política e económica deste fenómeno 
justifica intervenções mais directas e 
audazes do Estado, geram expectati- 
vas de submissão do futebol ao domí­
nio do Direito e ao império da Lei.

15. Importa, sobretudo, mudar mentali­
dades, culturas, comportamentos. O 
futebol é um jogo, deve ser um grande 
espectáculo e pode ser um negócio 
rentável. Carece, porém, de novos em­
penhes e de um outro crédito. Para 
tanto, terá de aprender a conviver com 
as Leis do Estado, a cumprir com es­
crúpulo as suas obrigações, a desfazer 
equívocos, a ganhar transparência e a 
conquistar para os seus juizes e árbi­
tros o prestígio da isenção e da inde­
pendência que certamente todos me­
recem, mas que nem sempre lhes tem 
sido reconhecida. Sem suspeições, sem 
contabilidades espúrias, sem pressões 
injuriosas. Com a bola a rolar pelos rel­
vados de Portugal, impelida pela ma­
gia, pelo talento e pela arte, sem tra­
paças e com verdade. Em paz, em se­
gurança e com a alegria imensa da 
comunhão universal deste amor que 
lhe dedicamos. OA

b. Eliminação da bicefalia discipli­
nar existente pela extinção da 
Comissão Disciplinar da Liga Portu­
guesa de Futebol Profissional, consti­
tuindo uma única primeira instância 
disciplinar no âmbito da FPF, abran­
gendo competições profissionais e não 
profissionais;

c. Unificação dos regulamentos 
disciplinares da FPF e da LPFP, con­
templando, de forma integrada e coe­
rente, as especificidades do futebol 
profissional;

d. Revisão das regras estatutárias 
de composição da Comissão Arbitrai 
da LPFP e da Comissão Arbitrai 
Paritária, ampliando substancialmen­
te os respectivos quadros de árbitros e 
permitindo às partes em litígio a acei­
tação ou rejeição dos que, em fase pre­
liminar, lhes sejam propostos;

e. Composição dos órgão jurisdi- 
cionais disciplinares e arbitrais por in­
dividualidades de reconhecida ido­
neidade e prestígio profissional, indi­
cados, em quotas idênticas, pelo

: I
dos 16 árbitros do CNOSF francês, um 
terço são advogados, outro terço ma­
gistrados e, finalmente, outro terço 
professores de Direito.

Da mesma forma, no Brasil, o 
Tribunal de Justiça Desportiva, cria­
do pela Lei Pélé, funcionando no âm­
bito da confederação desportiva mas 
com independência das Ligas e da 
Administração e integrando Ia e 2a ins­
tâncias disciplinares, é constituído por 
três auditores designados pela Ordem 
dos Advogados, um pela Admi­
nistração, outro pelos Clubes, outro 
ainda pelos árbitros e finalmente ou­
tro pelos jogadores.
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meter os praticantes aos 
exames e tratamentos clí­
nicos necessários à práti­
ca da actividade despor­
tiva"; por outro lado, de 
acordo com a al. d) do 
seu art. 135, é também 
dever do praticante 
desportivo o de "subme­
ter-se aos exames e tra­
tamentos clínicos ne­
cessários à prática des-

Um jogador profissional de 
futebol é um trabalhador 
assalariado, mas o seu 
estatuto juslaboral é, ou 
deve ser, algo distinto do 
estatuto aplicável à ge­
neralidade dos trabalha­
dores. Por isso mesmo é 
usual qualificar o con­
trato de trabalho des­
portivo como um "con­
trato especial de traba­
lho", qualificação esta que, a um tempo, 
confirma a natureza laborai desta re­
lação e reconhece as suas especificida­
des face ao contrato de trabalho co­
mum.

Ora, não há dúvida de que o recen­
te e mediático caso /ardei, independen­
temente do seu desfecho, veio uma vez 
mais evidenciar algumas particulari­
dades deste muito especial contrato de 
trabalho. Trata-se, com efeito, de um 
caso exemplar a vários títulos, desde 
logo no que tange à justificação das fal­
tas ao trabalho e à suspensão contratual 
determinada pelo impedimento tem­
porário do jogador, devido a doença, 
para efectuar a sua prestação laborai ao 
serviço do Sporting. Na verdade, sen­
do o futebol profissional uma activida­
de que requer um constante e vigilante 
acompanhamento médico do joga­
dor/trabalhador pelo clube/empre- 
gador, compreende-se que a nossa lei 
— a Lei n5 28/98, de 26 de Junho, que 
contém o regime jurídico do contrato 
de trabalho do praticante desportivo — 
tenha estabelecido deveres especiais a 
cargo de ambas as partes nesta matéria: 
assim, nos termos do art. 125/6) 
deste diploma, constitui dever da en­
tidade empregadora desportiva "sub-

portiva".
Tendo presente este quadro nor­

mativo e os especiais e recíprocos de­
veres que dele emergem para ambos os 
sujeitos da relação laborai desportiva, 
afigura-se legítimo nutrir algumas dú­
vidas quanto à correcção e à licitude da 
actuação de um praticante desportivo 
que, em lugar de procurar acompa­
nhamento clínico no seio da entidade 
empregadora (isto é, in casu, no âmbi­
to do departamento médico do 
Sporting) terá preferido agir por con­
ta própria, recorrendo aos serviços mé­
dicos de outrem e deixando a sua en­
tidade empregadora à margem de todo 
o processo.

Como quer que seja, o certo é que, 
ainda que suspenso, o contrato de tra­
balho subsiste e nenhuma das partes 
parece poder ou querer pôr-lhe fim, de 
forma unilateral. Jardel já declarou pu- 
blicamente desejar abandonar o 
Sporting, mas nem por isso rescindiu 
o respectivo contrato, o que, aliás, bem 
se compreende se atendermos ao ca­
rácter estabilizador assumido pelo ter­
mo resolutivo aposto ao contrato de 
trabalho desportivo. Com efeito, e ao 
contrário do que sucede com o normal 
trabalhador, o praticante desportivo

t -ri

não goza da faculdade de demissão 
ad nuhim, não é livre para dissolver o 
contrato ante tempus mediante a con­
cessão de um simples aviso prévio à 
entidade empregadora, visto que a Lei 
n5 28/98, nos arts. 26.° e 275, confi­
gura a rescisão do contrato por inicia­
tiva do praticante desportivo, sem jus­
ta causa, como um inequívoco incum­
primento contratual, susceptível de 
fazer incorrer o seu autor em respon­
sabilidade civil pelos danos causados 
em virtude do respectivo inadimple- 
mento.

Por seu turno, o Contrato Colcctivo 
de Trabalho para os futebolistas (pu­
blicado no BTE, 15 série, n.° 33, de 
8-9-1999) veio prever, no art. 465/1, 
a possibilidade de se clausular no con­
trato de trabalho desportivo "o direito 
de o jogador fazer cessar unilateral­
mente e sem justa causa o contrato em 
vigor mediante o pagamento ao clube 
de uma indemnização fixada para o 
efeito". Ora, no contrato de Jardel foi in­
cluída uma cláusula deste tipo—a cha­
mada "cláusula de rescisão" —, nos ter­
mos da qual o jogador poderia extin­
guir o contrato de trabalho desde que 
pagasse... 12,5 milhões de dólares à sua 
entidade empregadora!

■3

e as especificidades do contrato 
de trabalho desportivo
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Será esta "cláusula de rescisão" vá­
lida? A luz do CCT, dir-se-ia que sim. 
À luz da Lei n.“ 28/98, porém, as dú­
vidas são mais do que pertinentes — 
note-se que, segundo o art. 27.u/l da 
lei, em caso de demissão ilícita o mon­
tante indemnizatório a pagar pelo pra­
ticante à entidade empregadora jamais 
poderá exceder o valor das retribuições 
vincendas —, bem como, aliás, à luz do 
próprio princípio constitucional da li­
berdade de trabalho e profissão, prin­
cípio inegavelmente posto em xeque 
por "cláusulas de rescisão" de montan-

jogador (o Galatasaray, da Turquia) cer­
ca de 6 milhões de dólares. Assim sen­
do, o Sporting, em lugar de recorrer ao 
despedimento do jogador, ainda que 
com justa causa, preferirá conservar 
este "activo" nos seus quadros e tentar 
negociar uma futura transferência do 
atleta para outro clube, ajustando com 
este último uma contrapartida finan­
ceira julgada apropriada.

De todo o modo, também quanto 
a este ponto o caso Jardel se mostra 
exemplar, reclamando dos clubes mais 
atenção, mais ponderação e mais mo­
deração quando procedem ao recruta­
mento de novos praticantes. A verdade 
é que os clubes, ao pagarem, como tan­
tas vezes sucede, importâncias eleva­
díssimas para obterem os serviços de 
um qualquer jogador de futebol, nem 
por esse facto se convertem em pro­
prietários desses jogadores (isto não 
obstante o vocabulário desportivo es-

rante a entidade empregadora, mas o 
plafond que a mesma lei fixa para o va­
lor da indemnização — o montante das 
retribuições vincendas — de modo al­
gum se revela atraente para os clubes, 
os quais, não raro, despendem ele­
vadas somas aquando da contratação 
do atleta e pretendem, no mínimo, rea­
ver essas importâncias quando cessa 
o contrato.

É, de certa forma, isto mesmo o que 
se passa no caso de Jardel. Segundo re­
zam as crónicas, para contratar Jardel 
o Sporting pagou ao anterior clube do

te desproporcionado, através das quais 
os clubes procuram "blindar" o contra­
to de trabalho desportivo.

Em todo o caso, nem Jardel se de­
mitiu nem o Sporting o despediu. E 
aqui estamos perante mais uma das 
particularidades desta relação laborai. 
Ainda que o jogador (para mais um jo­
gador com a cotação de Jardel) viole os 
seus deveres contratuais, o recurso ao 
despedimento com justa causa é algo 
que, normalmente, não ocorrerá, pois 
tal decisão traduzir-se-ia numa espécie 
de autopunição do clube. Despedindo 
o jogador, o clube dissolve o vínculo 
contratual que o liga(va) ao trabalha­
dor, ficando este livre para celebrar 
contrato com uma outra, e porventu­
ra concorrente, entidade empregado­
ra desportiva. É certo que, em caso de 
despedimento com justa causa, a nos­
sa lei faz incorrer o praticante despe­
dido em responsabilidade civil pe­

leja repleto de supostas "compras" e 
"vendas" de praticantes). Ao recrutar 
fardel, o Sporting mio comprou um robô 
puro marcar golos, untes contratou uma D»Mout 
pessoa para desempenhar certas funções. 
Ora, é sabido que a prestação laborai 
de qualquer trabalhador, inclusive do 
trabalhador desportivo, é insusceptí- 
vel de execução específica. De acor­
do com uma velha e conhecida máxi­
ma, "one can bring a horse lo the wa- 
ter, bul nobody can ma kc him drink". 
Vale dizer, no caso presente, Jardel 
pode não se demitir, o Sporting pode 
não o despedir, o contrato pode man­
ter-se em vigor, suspenso ou não, mas 
ninguém (nem mesmo a FIFA...) pode 
forçar o praticante a jogar futebol — 
algo que, aliás, além de ser impossível 
sempre seria inadmissível, pois redun­
daria em autêntico trabalho forçado.

A meu ver, aquela é uma máxima 
à qual os clubes deveriam conceder a 
devida atenção, sobretudo, repito, 
quando amiúde se dispõem a pagar (a 
"investir") quantias exorbitantes para 
contratarem este ou aquele atleta — es­
quecendo, porventura, que os atletas, 
precisamente porque são pessoas, por 
vezes e pelas mais variadas razões 
amuam, deprimem ou mudam de 
ideias.

É claro que o praticante desport­
ivo que, inopinadamente, mude de 
ideias e viole as suas obrigações con­
tratuais deverá responder pelo seu 
comportamento ilícito. "Pacta sunt ser- 
vanda"! Mas já se me afigura juridica­
mente insustentável pretender que o 
praticante seja responsabilizado pela 
megalomania de alguns dirigentes des­
portivos e pelos patentes desmandos fi­
nanceiros que muitos clubes de futebol 
cometem ao pagarem/investirem ver­
bas quase inimagináveis para garantir 
a contratação de tal ou tal jogador 
(verbas estas, convém frisar, pagas ao 
anterior clube do praticante e não ao 
próprio jogador). Afinal, como bem ad­
vertia o advogado-geral C. O. Lenz, no 
§ 247 das conclusões apresentadas ao 
Tribunal de Justiça das Comunidades 
Europeias por altura do famoso caso 
Bosman, quem considera os jogadores 
como mercadoria avaliável em dinhei­
ro e eventualmente contabiliza mesmo 
esse valor no seu balanço, fá-lo por sua 
conta e risco... OA
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2-0 ordenamento juridico-desportivo 
nacional dispõe de uma vasta norma- 
ção pública relativa à prevenção e 
combate à dopagem, acções que gené­
rica e tradicionalmente se justificam 
pelo recurso a dois fundamentos nu-

I, c <

retorno ma is célere do 
praticante à competição; 
pelo contrário, não se 
pronunciando aquela 
Comissão Disciplinar 
pelo cometimento de 
qualquer infracção dis­
ciplinar - o que tinha 
ocorrido no passado em 
casos de doping -, have­
ria necessariamente lu­
gar a recurso para o 

Conselho de Justiça da Federação 
Portuguesa de Futebol, permanecen­
do, deste modo, o atleta suspenso de 
toda a actividade desportiva até à de­
liberação desse órgão.

Estas são, bem se pode afirmá-lo, 
algumas teias que o doping teve.
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cleares: a protecção da saúde do pra­
ticante desportivo e a preservação da 
verdade - e da igualdade - na compe­
tição desportiva.

Na precipitação do que é um prin­
cípio geral do sistema desportivo por­
tuguês', o artigo 5a, n.° 3, da LBSD, 
afirma, desde logo, que na prossecu­
ção da defesa da ética desportiva, é 
função do Estado adoptar as medidas 
tendentes a prevenir e a punir as ma­
nifestações antidesportivas, designa- 
damente a dopagem.

Na sequência deste comando sur­
ge-nos2 o Decreto-Lei n.a 183/97, de 26 
de Julho, diploma que estabelece o 
normativo fundamental relativo ao 
combate à dopagem no desporto’.

Para além desta referência nuclear, 
há que contar com a Convenção con­
tra o Doping, do Conselho da Europa, 
aprovada para ratificação pelo Decreto 
n.° 2/94, de 20 de Janeiro.

Por fim, saliente-se o disposto no 
artigo 5.-’ do Decreto-Lei n.- 390/91, de 
10 de Outubro, o qual tipifica um com­
portamento criminoso neste domínio, 
norma que, aliás, não tem merecido a 
atenção devida4.

1 - De acordo com o noti­
ciado pela imprensa a 14 
de Agosto passado, um 
jogador de futebol e a 
sociedade desportiva 
onde presta o seu traba­
lho manifestaram o de­
sejo de a Comissão 
Disciplinar da Liga 
Portuguesa de Futebol 
Profissional aplicar ao 
atleta uma pena disci­
plinar e o mais rápido possível.

O jogador em causa encontra-se 
suspenso preventivamente da activi­
dade desportiva em consequência de 
um resultado positivo num controlo 
anti-dopagem. Foram ainda conheci­
dos, relativamente ao mesmo prati­
cante desportivo, mais dois resultados 
positivos.

Perguntará o leitor, algo surpreen­
dido, porque não se aspira à «absol­
vição» no processo disciplinar?

Segundo os próprios, a aplicação 
de uma pena mínima conduziria a um

3 - Bem se compreenderá que no espa­
ço que nos é oferecido não seja possí­
vel retratar com a profundidade de­
sejável (e mesmo exigível) todos e cada 
um dos segmentos que irradiam des­
te universo normativo.

Assim sendo, e tendo presente que 
a passada época desportiva foi fértil, na 
modalidade futebol, em «casos de do­
ping» (que se projectam ainda, em al­
guns casos, na presente época despor­
tiva), seja-nos permitido chamar a aten­
ção para três aspectos que se revelam,

4 < 
’1 4
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5-0 segundo aspecto revela-se de es­
pecial melindre jurídico e não se tra-

sendo necessária a prova do elemen­
to intencional.

Na Alemanha, segundo os autores 
que vimos acompanhando, esse ele­
mento (a culpa) prova-se com o recur­
so ao denominado princípio da «pri- 
ma-facie proof», expediente que se 
materializa através de presunções ba­
seadas na experiência.

Em matéria de dopagem, o referi­
do princípio funciona nos seguintes 
moldes:

-um atleta que acuse a presença de 
substância proibida, de acordo com a 
experiência, administrou ou usou essa 
substância e fê-lo de forma culposa;

-ou seja, pelos exames laborato­
riais, prova-se o facto e, do mesmo 
passo, o comportamento culposo que 
lhe está subjacente";

-contudo, estamos perante mera 
presunção; o atleta, na sua defesa, pode

duz no momento, como seria de espe­
rar, numa resposta consolidada.

Qualquer resultado positivo de um 
exame laboratorial efectuado no âm­
bito do controlo anlidopagem dá ori­
gem, obrigatoriamente, a consequên­
cias disciplinares e, nos casos em que 
tal for previsto, a consequências des­
portivas (artigo 13.- da LDoping)'.

O praticante em relação ao qual o 
resultado da segunda análise for posi­
tivo é suspenso preventiva mente até 
decisão final do processo pela respec- 
tiva federação; a suspensão preventi-

LDoping torna-se suficiente para ter 
a ideia da relevância da actividade (ou 
omissão) das federações desportivas 
para a eficácia do sistema instituído.

O mesmo tipo de considerações 
vale para aqueles órgãos das federa­
ções desportivas que se ocupam da 
organização das competições despor­
tivas profissionais, as ligas profissio­
nais de clubes.

Não é possível obter resultados po­
sitivos neste combate sem a «inter­
venção pública» das federações des­
portivas e respectivas ligas de clubes.

E se estas organizações desportivas 
não desempenham o papel exigido 
pelo quadro normativo, compete ao 
Estado aplicar as devidas sanções, após 
fiscalização legalmente prevista.

na actualidade, de interesse acrescido 
no âmbito do combate ao doping.

4-0 primeiro coloca-se a um nível estru­
tural ou, dito por outras palavras, das 
entidades públicas e privadas que com­
põem o sistema de combate ao doping.

Aqui há que ter presente que ao 
lado do Estado se movem as federa­
ções desportivas, enquanto titulares 
do estatuto de utilidade pública des­
portiva e por via disso exercendo po­
deres públicos.

Uma qualquer breve leitura da

<S>
•®i

-1 Joping Code e das decisões mais re­
centes do Tribunal Arbitrai do 
Desporto, conduzem-nos para uma 
solução de duas faces. destaque

No que respeita às consequências 15 
desportivas, a mera presença de uma 
substância proibida constitui uma in- 
fraeção e pode conduzir à imediata 
desqualificação do atleta.

Diferentemente se passam as coi­
sas quando se encontra em causa a 
aplicação de uma multa ou de pena 
de suspensão de actividade: uma san­
ção automática não pode ter lugar.

va inibe o praticante de participar em 
competições desportivas oficiais e será 
levada em conta na decisão final do 
processo (artigo 22.c, n.D 1 e 2 da 
LDoping)6.

Como é bom de ver os danos que 
um resultado positivo de dopagem 
pode acarretar para uma carreira des­
portiva de um praticante - nomeada­
mente profissional - podem ser irre­
cuperáveis ou, pelo menos, de signi­
ficativa monta.

Daí que, para além do inevitável 
eco do princípio da culpa no direito 
sancionatório, a eventualidade da apli­
cação de uma sanção disciplinar ten­
do por efeito a suspensão da activida­
de desportiva não se deva bastar com 
uma espécie de «responsabilidade ob- 
jectiva».

Klaus Vieweg and Christian Paul ’, 
à luz do Olympic Movement Anti-
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afastá-la, demonstrando que a pre­
sença da substância dopante se fica a 
dever a outra razão que não a da sua 
aplicação".

do Conselho Nacional Antidopagem 
(CNAD) de todas as decisões, de ar­
quivamento, de absolvição ou de con­
denação, proferidas pelo órgão juris- 
dicional de primeira instância.

Pretende-se assim ultrapassar a 
inércia dos órgãos federativos que pos­
suam tal legitimidade.

Salvo melhor estudo, a solução en­
contrada, que «deixa» nas mãos de um 
órgão jurisdicional federativo, a posi­
ção do CNAD, atendendo à caracteri­
zação deste órgão - responsável pela 
organização e coordenação, a nível na­
cional, das acções de combate à dopa- 
gem no desporto afigura-se-nos um 
«enxerto» pouco natural no procedi­
mento legalmente estabelecido para 
o combate à dopagem.

Melhor seria que o Estado jogasse 
mão das possibilidades legais de fis­
calização que detém face ao exercício 
de poderes públicos por parte das fe­
derações desportivas.

Mais uma vez parece que se pre­
tende deixar cair no esquecimento essa 
realidade normativa, encetando-se 
percursos alternativos que minam a 
coerência do quadro legal do nosso sis­
tema desportivo. OA

6 - Um último ponto merece a nossa 
atenção, prendendo-se com uma pro- 
jectada alteração da LDoping.

Como é do conhecimento público, 
durante a época desportiva passada, 
alguns casos de doping registados no 
âmbito das competições profissionais 
de futebol terminaram com o arqui­
vamento do processo por decisão da 
Comissão Disciplinar da respectiva 
liga de clubes.

Tal facto originou um reacção mui­
to forte da Administração Pública 
Desportiva a qual, entre outros argu­
mentos, veio defender que a Direcção 
da Federação Portuguesa de Futebol 
deveria ter recorrido daquela decisão 
para o Conselho de Justiça da FPF.

Abreviando o relato de um proces­
so repleto de caricatas situações, como 
fruto desse conflito temos o anúncio pú­
blico de alterações à LDoping.

Delas destacamos aquela que, em 
sede de instâncias de recurso nas fe­
derações desportivas, se traduz num 
aditamento com o seguinte conteúdo: 
sem prejuízo da legitimidade conferi­
da a outras pessoas ou entidades, é 
sempre admissível recurso por parte

Refcrimo-nos ao princípio da garantia da ética 
desportiva, plasmado no artigo 2.“, n.9 2, alí­
nea b), da Lei n 9 1 /90, de 13 de Janeiro, a Lei 
de Bases do Sistema Desportivo (LBSD) Esse 
principio vislumbra-se mesmo no texto cons­
titucional quando, no artigo 79 “, n.“ 2 - cul­
tura física desporto -, se incumbe o Estado - 
mas não unicamente este operador desporti­
vo - de prevenir a violência no desporto.

Como actual ponto de chegada de um percur­
so legislativo cujo início remonta a 1979.

De agora em diante abreviado por LDoping. 
Este decreto-lei foi já alterado pela Lei n.9 
152/99, de 14 de Setembro Coube à Portana 
n.9 816/97, de 5 de Setembro, regulamentar as 
acções de controlo antidopagem.

Num claro alargamento do âmbito pessoal do 
combate à dopagem não podem ficar sem 
registo as normas presentes no Decreto-Lei n.9 
385/99, de 28 de Setembro, que veio definir o 
regime de responsabilidade técnica pelas ins­
talações desportivas abertas ao público e acti- 
vidades ai desenvolvidas
Aí, de acordo com o seu artigo 17.“, vê-se proi­
bida a detenção, cedência ou venda de subs­
tâncias dopantes, nomeadamente esterõides 
anabolizantes.
Por outro lado, conforme o artigo 18.“, todas 
as instalações desportivas a que se aplique o 
diploma estão sujeitos ao controlo antidopa- 
gem, nos termos da LDoping.

No que se refere às consequências desportivas 
de dopagem exemplifique-se com a imediata 
invalidação dos resultados desportivos obtidos, 
no caso de se tratar de modalidade desportiva 
individual (artigo 14.“, n." l,da LDoping).

As penas disciplinares de suspensão da acti- 
vidade desportiva, na tipologia legal, 
medeiam, consoante o número de iníracções, 
entre 6 meses a 2 anos e 10 a 20 anos (artigo 
15.“, n.“ 1, da LDoping).

«The definition of doping and the proof of 
doping offence», em «The International Sports 
Law Journal», 2002/1, pp. 2-6.

Trabalha-se, pois, com uma dupla presunção. 

O atleta pode, por exemplo, declarar que a 
substância foi detectada no seu corpo por via 
de um suplemento nutricional contaminado. 
Não obstante, as regras para afastar a presun­
ção são muito estritas, não bastando a mera 
invocação dessa ou de outra qualquer razão jus­
tificativa da presença da substância proibida.

30 *
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serem a admissibilidade explícita do 
valor probatório dos documentos elec- 
trónicos, a rápida implantação das as­
sinaturas electrónicas e onde, clara­
mente, se filia a nossa Reforma do 
Código de Processo Civil.

Todavia, além destas facetas rela­
tivamente «programadas» ou mais fa­
cilmente entendíveis, outros tópicos 
há sobre os quais é necessária alguma 
reflexão. Por um lado, a Internet não 
é um espaço ausente de poder, nela 
habitam os denominados «interme­
diários» que foram, há que dizê-lo, 
das primeiras entidades a conhecer 
sérios conflitos com a Justiça tradi­
cional, sendo certo que hoje, muitos 
deles, criaram os seus próprios 
«tribunais» e não apenas eles, o mes­
mo sucedendo com outras entidades 
que oferecem serviços na rede das 
redes.

Justiça tradicional se 
completa ou convive 
com novos meios elec- 
trónicos de resolução «al­
ternativa» de litígios, em 
que os segmentos ODR 
(Online Dispute Resoln- 
tion), como acontece nos 
nomes de domínio, co­
nhecem algum êxito, ao 
mesmo tempo que a tec­
nologia começa a mode­

lar os espaços judiciários tradicionais; 
um segundo plano em que a tecnologia 
se reflecte na própria actividade pro­
fissional dos «actores», fazendo deslo­
car, por exemplo, os modos de actuação 
dos advogados e daí a atenção nova de 
que beneficiam as «profissões regula­
mentadas»; finalmente, a consagração 
de novos suportes como indutores de 
uma nova cultura judicial, onde se in-

Um estranho paradoxo 
percorre a actualidade 
nacional no que se refe­
re ao relacionamento da 
Justiça com o Mundo 
Digital. Por um lado, a 
inevitável recepção de 
novos meios tecnológi­
cos e suportes digitais 
no Processo e na activi­
dade dos tribunais. 
Mas, por outro lado, 
adensa-se a desconfiança em relação 
aos operadores judiciários, sendo ób­
via a estratégia de retirada da 
«Sociedade da Informação» dos tribu­
nais ou o esbatimento dos tribunais no 
contexto da «Sociedade da Infor­
mação».

A rápida imposição da Internet te­
ria sempre reflexos na Justiça e na sua 
aplicação prática. É curioso observar- 
-se como a falência de um modelo de 
negócio incipiente não impede que a 
matriz tecnológica constitua um avan­
ço notável noutras áreas da vida em 
comunidade.

Pode até dizer-se que o paradig­
ma Internet obrigou a uma reflexão 
nova sobre a Justiça, sem que tal re­
flexão implique um percurso linear 
ou cujo desenlace seja fácil de adivi­
nhar. Aqui imiscuem-se não só con­
siderações sobre a Internet como veí­
culo auxiliar de decisão rápida mas, 
também, obviamente aqueles casos 
em que a Internet nos aparece como 
«produtora» de litígios.

Não sendo este o local adequado 
para uma análise muito detalhada, 
sempre resumiremos o diálogo da 
Justiça com a Internet a, pelo menos, 
três planos: um plano inicial em que a

Um "outsourcing" 
jurídico?
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enquanto objecto de litígios.
Ora, que haja um conformismo ge­

ral sobre estas circunstâncias suma- 
riamente descritas, eis o que muito nos 
surpreende, sendo certo que somos 
daqueles que muitas vezes criticam as­
peramente decisões surpreendentes 
dos nossos tribunais nesta área. 
Todavia, a solução não estará nunca 
em sugar estas matérias da actividade 
desses mesmos tribunais, está, sim, na 
criação de condições para que aqueles 
decidam melhor e mais eficazmente.

Há poucos dias (1 de Agosto de 
2002) o jomal «Le Monde» publicou um 
interessante manifesto de advogados e 
magistrados com o curioso título «Avo- 
cats, magistratszcauses communes». 
Pensamos que a questão que sumaria- 
mente descrevemos deveria ser, entre 
nós, também, mais uma «causa co­
mum», ainda que cépticos sobre se ha­
verá muitos interessados neste debate...

A resposta será, provavelmente, 
um longo e (muito) conveniente si­
lêncio. OA

Finalmente, organizações supra­
nacionais como a União Europeia in­
duzem novos modelos, promovendo 
assumidamente a auto-regulação, os 
Códigos Deontológicos e a concomi­
tante resolução extra-judicial de lití­
gios. Isso mesmo é visível nos art-s 16- 
e 17'- da Directiva 2000/31 /CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 8 de Junho de 2000, a muito conhe­
cida Directiva «Comércio Electrónico».

É por demais evidente que esta di­
rectiva, no que tange, por exemplo, à 
responsabilidade dos intermediários 
na Net é uma clara resposta «políti­
ca» à contraditória jurisprudência dos 
tribunais europeus na matéria. Por ou­
tro lado, é claro que estas novas formas 
complementares ou auxiliares da 
Justiça são compreensíveis, úteis e de 
grande importância neste encontro en­
tre o Direito e o mundo digital, feito de 
dúvidas, de imediatismo ou de expe­
riências pioneiras.

Mas o problema reside noutro pla­
no, no facto de um conjunto de indi­
cadores recentes, entre nós, demons­
trar que este movimento de um certo 
«pluralismo jurídico», numa acepção 
diversa da habitual, pode ser aprovei­
tado, de forma perversa, para isolar os 
tribunais deste debate. Esses sintomas 
são visíveis num conjunto de diplomas 
legais publicados ou em preparação, 
bem como em alguns documentos de 
reflexão nesta área. Ao privilegiar-se 
o ilícito contraordenacional por siste­
ma, desviando-o dos fins que presidi­
ram à sua introdução na nossa ordem 
jurídica, como acontece no DL 
287/2001, de 8 de Novembro, diploma 
que regula os serviços de acesso con­
dicional, ou, parcialmente, na Lei 
17/2002, de 15 de Julho, que autoriza 
o Governo a legislar em matéria de 
propriedade industrial; ao propugnar- 
se no Documento «Convergência e 
Regulação» da ANACOM e do ICS a 
introdução de mais contra-ordenações 
em sede de Direito de Autor ou sus­
tentar o mesmo ponto de vista no 
Documento da União das Associações 
dos Comerciantes do Sul, em sede de 
contrafacção, parece óbvia a conclusão 
de que os tribunais devem ser substi­
tuídos por entidades mais ou menos 
administrativas com poderes de apli­
cação de coimas.

Finalmente, o anteprojecto de di­
ploma legal da iniciativa do Ministério 
da Justiça e que visa transpor a cita­
da Directiva «Comércio Electrónico», 
além de, uma vez mais, insistir no mo­
delo contraordenacional, «esquece» a 
cominação da directiva ao legislador 
nacional de adoptar medidas judiciais 
rápidas e eficazes adequadas ao tem­
po vertiginoso das redes. Ou seja, 
numa altura em que justamente esta 
e outras circunstâncias obrigam a re­
pensar a decisão justa e rápida como 
um elemento fulcral de um novo 
Processo, tal como o assumiram o le­
gislador belga ou espanhol a propó­
sito do mesmo parâmetro, parece evi­
dente a opção nacional de estabelecer 
um «cordão sanitário» à volta dos tri­
bunais nacionais em sede de Socie­
dade da Informação.

Quer dizer-se com isto que se ad­
mite a importação da tecnologia, 
enquanto meio, esbatendo-se, con­
tudo, qualquer «intromissão» dos 
tribunais no que respeita à tecnologia
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A Ordem dos 
Advogados, por seu 
lado elaborou um an- 
leprojecto alternativo, 
acompanhado de um 
Relatório Explica­
tivo’. Já era tempo da 
Ordem, com o seu 
prestígio e autorida­
de, intervir nestas 
questões do Direito e 
das Novas Tecnolo-

gias, quanto mais não fosse, porque 
esta Directiva tem uma norma de im­
plicação directa na actividade do 
Advogado (a publicidade no âmbito 
de profissões regulamentadas).

Este documento buscou fonte ins- 
piradora nos trabalhos do CRID da 
Faculdade de Direito de Namur5, um 
dos mais prestigiosos centros de in­
vestigação do Direito e das Novas 
Tecnologias do mundo.

O anteprojecto de Lei de transposi­
ção apresentado pelo GPLP (daqui por 
diante apenas designado por antepro­
jecto), parece ter ido buscar a sua fonte 
inspiradora à recente LSS1 espanhola", 
mas curiosamente fez uma escolha algo 
selectiva, deixando de fora alguns tópi­
cos que, certamente, teria tido interes­
se «importar» (entre os quais se desta­
cam as medidas rápidas e eficazes).

Uma das "originalidades" do an­
teprojecto prende-se com o seu pró­
prio âmbito de aplicação na medida 
em que, contrariamente à solução 
adoptada na generalidade dos outros 
Estados-membros, não são excluídos 
os serviços sem quaisquer intuitos co­
merciais (as páginas Web pessoais, por 
exemplo), o que nos parece uma opção 
errada, pois esta devia ser uma lei que

regula alguns aspectos do Comércio 
Electrónico (esse é justamente o esco­
po da directiva) e não uma espécie de 
Lei Geral da Sociedade da Informação!

Incompreensível é, também, a 
completa desvalorização da interven­
ção dos tribunais em favor da inter­
venção administrativa das "autorida­
des de controlo" (repare-se que no an­
teprojecto nem se diz qual será essa 
autoridade!).

Esta "opção" é tanto mais chocante, 
quando somos confrontados com dis­
posições como a constante do artigo 27- 
do anteprojecto que permite que uma 
qualquer "autoridade de controlo" pos­
sa "determinar a cessação temporária ou 
definitiva da actividade do prestador de 
serviços" que não cumpra "os fins do 
presente diploma".

Esta é uma norma penal «aberta», 
onde pode caber tudo e mais alguma 
coisa, com claro menosprezo do prin­
cípio da legalidade e que poderia per­
mitir, no limite, que uma autoridade 
administrativa pudesse «interditar» 
do exercício da sua actividade um ad­
vogado que preste serviços da socie­
dade de informação (é que, como já re­
ferido, a mera divulgação de uma pá­
gina vveb determinará a qualificação 
como prestador de serviços da socie­
dade da informação).

Assinale-se que, quer a lei belga 
quer mesmo a lei espanhola (na versão 
aprovada pelo parlamento), se absti­
veram de qualquer criação dessa nova 
figura da «autoridade de controlo», 
afastando assim o espectro de uma 
qualquer «censura administrativa»

Quanto às comunicações comer­
ciais não solicitadas (onde se inclui o 
tão incomodativo "spam"), os autores

A transposição da 
Directiva 

Comércio Electrónico"
Em recente "mesa redonda", 
promovida pela Comissão 
de Legislação da Ordem 
dos Advogados, o Prof. 
Manano Gago realçou o 
imperativo da transposi­
ção para o direito interno 
da designada Directiva 
Comércio Electrónico de­
ver ser precedida de uma 
ampla discussão pública, 
tal é a sua importância ba­
silar para o desenvolvimento da 
Sociedade da Informação e do 
Comércio Electrónico no nosso país.

Se há alguém no nosso país a quem 
não pode deixar de ser reconhecido 
elevado mérito no desenvolvimento 
da Sociedade da Informação e mesmo 
do seu enquadramento jurídico é jus­
tamente o Prof. Mariano Gago. 
Convém ainda recordar que, enquan­
to Ministro da Ciência e Tecnologia, 
promoveu um processo de discussão 
pública de uma forma que considera­
mos exemplar1 e que bem contrasta 
com a tímida discussão "pública" a que 
foi sujeito o anteprojecto da Lei de 
transposição da Directiva Comércio 
Electrónico (Directiva 2000/31 /CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 8 de Junho de 2000) promovida 
pelo Gabinete de Política Legislativa e 
Planeamento (GPLP) do Ministério da 
Justiça2.

A própria metodologia desta dis­
cussão "pública" parece-nos muito 
pouco recomendável, desde logo por­
que este anteprojecto de transposição 
da Directiva aparece completamente 
desacompanhado de qualquer estudo 
explicativo das opções de política le­
gislativa tomadas'.

I OA
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do anteprojecto optaram pela sua não 
inclusão na lei de publicidade domi­
ciliária (DL nL> 6/99, de TJ de Janeiro, 
onde não consta, por motivos nunca 
explicados, qualquer referência às co­
municações electrónicas).

Por outro lado, tal como aconteceu 
na recente Lei espanhola, as comuni­
cações comerciais não solicitadas de­
veriam ter um tratamento semelhan­
te ao consagrado na Directiva relati­
va à privacidade e às comunicações 
electrónica (Directiva 2002/58/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
publicada no passado dia 12 de Julho 
de 2002 no JOCE). É que esta directriz 
comunitária exige, no seu artigo 13-, o 
consentimento prévio dos assinantes 
no caso de sistemas de correio elec- 
trónico usados com fins comerciais 
(sistema de "opt-in").

Optar por solução diversa poderá 
significar a coexistência de regimes le­
gais diversos e antagónicos após o es­
gotamento do prazo da transposição 
para o direito interno da referida 
Directiva 2002/58/CE (31 de Outubro 
de 2003)

Com a entrada em vigor da Lei de 
transposição da Directiva, passará a 
ser permitida, no âmbito das activi- 
dades profissionais regulamentadas, a 
publicidade que faça parte de um

Serviço da Sociedade da Informação, 
ou que constitua por si só um Serviço 
da Sociedade da Informação.

No anteprojecto apresentado pela 
Ordem, optou-se por configurar esta 
matéria no seu limite mínimo, reme­
tendo-se para a auto-regulação (Códi­
gos de Conduta, nomeadamente) a ex­
plicitação dos deveres deontológicos e 
profissionais das diversas actividades 
profissionais regulamentadas.

Seja-nos permitida uma palavra 
final para antever que uma transpo­
sição "defeituosa" da Directiva 
Comércio Electrónico poderá, além 
dos inevitáveis efeitos nefastos para 
a imagem externa do nosso país e 
para o desenvolvimento da Socie­
dade da Informação, originar nume­
rosas situações em que os fornecedo­
res de Serviços da Sociedade de 
Informação, quer portugueses quer 
nacionais de outros Estados-mem- 
bros, invoquem o efeito directo da 
Directiva por força da sua deficiente 
transposição para o nosso direito in­
terno7.

Espera-se que, durante a aprecia­
ção parlamentar do anteprojecto, pre­
valeça o bom senso e sejam explicados 
os motivos por que se rejeitaram de­
terminadas soluções e se privilegiaram 
outras... OA

Estamos a falar do processo de discussão 
pública do Relatório sobre as aquisições elec- 
trónicas pela Administração Pública o qual, 
para além da publicação no jornal oficial 
(DR II Série, nu 52, de 2 3.2001), foi divulgado 
na página de entrada do site do Ministério da 
Ciência e Tecnologia, onde além da recepção 
dos contributos foi possível consultar todas as 
opiniões e contributos apresentados

Uma versão de 7 de Junho deste anteprojecto 
poder se consultada em: 
http://www.gplpmj.pt/

O Governo Britânico, por exemplo, publicou 
um documento no qual se sintetizam as diver­
sas opções de política legislativa e se respon­
de fundamentadamente às muitos sugestões 
apresentadas, ver htlp.//www.dti.gov.uk/cii 
/ecommerce/europeanpolicy/ecommerce dir 
ective_chapler 1 .shlnil

Disponível no site da Ordem dos Advogados
- http://ivww.oa.pt/

"Centre de Recherches Informatique et Droit"
- http://www.droit.fundp.ac.be/crid/

O texto integral da "Ley de Servicios de la 
Sociedad de Información" pode ser consulta­
do em; http://www.congreso.es/public.ofi- 
ciales/L7/CONG/BOCG/A/A. O68-13.PDF

Sobre esta matéria jã nenhumas dúvidas se 
levantam, quer nas instâncias judiciais comu­
nitárias quer nos tribunais nacionais, basta 
atentar num recente Acórdão do Supremo 
Tribunal Administrativo que, de uma forma 
inequívoca, conclui:"... As Directivas providas 
de efeito directo são para serem respeitadas 
por todos os serviços do Estado, pois os cida­
dãos não têm culpa de os funcionários não 
cumprirem com o direito comunitário." 
(Acórdão do STA, de 08.05.21X12, Rec. N" 115/02)

http://www.gplpmj.pt/
htlp.//www.dti.gov.uk/cii
http://ivww.oa.pt/
http://www.droit.fundp.ac.be/crid/
http://www.congreso.es/public.ofi-ciales/L7/CONG/BOCG/A/A
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mais um mundo fechado. Cada vez 
necessitam mais de outros sistemas 
administrativos e sociais e cada vez os 
condicionam mais. Por outro lado, 
conceitos como a administração elec- 
tTónica, o e-government e em particular 
o e-justice, entre outros, vão implicar 
novas e profundas mudanças na for­
ma como a Justiça vê e promove a sua 
actuação.

A interoperabilidade e a transpa­
rência na prestação do serviço ao ci­
dadão são, entre outros, dois aspectos 
para os quais as novas tecnologias po­
dem contribuir decisivamente.

Na Administração da Justiça, 
como noutras áreas, a troca de infor­
mação - quer seja escrita, por imagem 
ou áudio - com outros organismos, 
com os intervenientes nos processos e 
mesmo com entidades privadas é fun­
damental e ocupa em geral um signi­
ficativo número de recursos.

O acesso através dos novos meios 
de comunicação a bases de dados com 
informação disponível e o desenvol­
vimento de sistemas de segurança vão 
permitir a troca de informação de for­
ma fácil, segura e muito mais econó­
mica.

Na rede do Ministério da Justiça 
está já hoje disponível, para os 
Tribunais, informação relativa à acti- 
vidade de «registo» (desde a identifi­
cação civil, ao registo de propriedade 
automóvel, ao registo nacional de pes­
soas colectivas e ao registo criminal). 
O acesso às moradas dos contribuin­
tes, na base de dados da Direcção 
Geral dos Impostos, dos detentores de 
cartas de condução, na base de dados 
da Direcção Geral de Viação, e dos be­
neficiários da Segurança Social no seu

ção e gestão dos pró­
prios documentos, mas 
também no acesso de 
forma rápida e fácil a 
informação jurídica na­
cional, europeia e inter­
nacional de suporte téc­
nico à actividade de 
cada um, mediante o 
acesso à legislação na­
cional, à jurisprudência 
de outras instâncias, 

documentação bibliográfica ou outras 
bases de conhecimento disponíveis.

Aliando ao tratamento e transmis­
são das informações escritas, o pro­
cessamento de imagens e som temos 
disponíveis um outro conjunto de pos­
sibilidades que se traduzem em facili­
dades e comodidade para os interve­
nientes nos processos judiciais, em 
que a videoconferência para audição 
de testemunhas é hoje um dos casos 
mais significativos de adesão dos ci­
dadãos.

Os aspectos atrás focados são já 
uma realidade nos Tribunais, onde o 
Ministério da Justiça com apoio fi­
nanceiro do Programa Operacional 
para a Sociedade da Informação e a 
coordenação do ITIJ, tem nos últimos 
anos, desenvolvido um programa de 
modernização dotando os Tribunais 
e os Serviços com os equipamentos, as 
aplicações e os sistemas de comunica­
ções necessários ao seu funcionamen­
to.

Finalizada esta fase de grandes in­
vestimentos e estando praticamente 
concluída a formação e a adaptação 
aos sistemas informáticos, novos de­
safios se colocam.

Os sistemas de Justiça não são

Maria Júlio Ladeira I Presidente do Instituto das 
Tecnologias de Informação na Justiça (ITIJ)

ogias 
na Administração da Justiça

IA utilização das tecnolo­
gias de informação e da 
comunicação é hoje uma 
realidade em todos os 
sectores da actividade 
económica e social, fac- 
tor de rapidez, de eficá­
cia e de qualidade num 
mundo em que a infor­
mação circula quase à 
velocidade do pensa­
mento.

A administração da Justiça não 
pode por isso ficar alheia a este pro­
cesso. Pelo contrário, sendo por exce­
lência uma área em que a informação 
tem um papel preponderante, a utili­
zação em larga escala deste tipo de tec­
nologias só se pode traduzir em ga­
nhos de produtividade e eficiência, 
que resultam em melhores serviços 
para o cidadão. Um sistema judicial 
eficiente é condição indispensável 
para o desenvolvimento económico e 
social de qualquer sociedade.

As tecnologias de informação e 
comunicação não sendo por si só o 
único factor, ou o fundamental, na 
mudança e na melhoria do funciona­
mento nos serviços de Justiça têm no 
entanto um papel fundamental em 
todo o processo de modernização da 
Justiça nas suas várias vertentes.

No âmbito da gestão processual 
permite automatizar as tarefas repe­
titivas, facilita toda a produção docu­
mental, melhora o armazenamento da 
informação, facilita a sua pesquisa e 
a consulta aos processos.

Para os intervenientes, juízes, fun­
cionários, advogados, estas novas tec­
nologias são importantes instrumen­
tos de produtividade, não só na cria-
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tegridade da informação existente.
Tem sido uma preocupação do ITIJ 

garantir a integridade, a segurança e a 
confidencialidade dos dados residen­
tes nos seus sistemas bem como dos 
que circulam na rede privada do 
Ministério da Justiça. Acompanhamos 
os desenvolvimentos de normalização 
dos documentos jurídicos que se estão 
a fazer no espaço europeu. Promo­
vemos a utilização de assinaturas elec- 
trónicas na troca segura de informa­
ção. Cremos desta forma dar um con­
tributo importante para a melhoria da 
prestação da Justiça. OA

consulta aos dados dos processos pe­
los intervenientes estabelecendo-se as­
sim novas formas de administração, 
não limitadas a locais, dias ou horá­
rios. Dá-se assim ao cidadão novas 
formas de controlo aumentando a 
transparência dos procedimentos ad­
ministrativos e judiciais melhorando 
a qualidade de vida do cidadão e os 
processos de trabalho dos interve­
nientes nos processos de Justiça.

Esta facilidade implica no entan­
to maior garantia de segurança e qua­
lidade das dados, já que todos os sis­
temas vão depender da exactidão e in-

sistema próprio, é um dos primeiros 
passos desta interoperabilidade entre 
sistemas. Esta nova faceta vem colocar 
a questão de se considerar, desde o iní­
cio do desenvolvimento dos sistemas, 
a informação a tratar não com a úni­
ca finalidade do seu uso interno, mas 
cada vez mais como um bem parti- 
Ihavel ao serviço do cidadão.

A par desta possibilidade de inter­
operabilidade entre sistemas, novas 
formas de diálogo e interacção se irão 
estabelecer permitindo por exemplo 
para além do envio electrónico de pe­
ças e de documentos processuais, a
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HOSPITALIZAÇÃO
Internamento Hospitalar 
Intervenção Cirúrgica
AMBULATÓRIO (A)
Honorários Médicos de consultas (B) 
Elem. Aux. de Diagnóstico 
Assise. Hosp Regime Externo 
Tratamentos__________________
MEDICAMENTOS
Para as receitas da Previdência 
o valor da comparticipação é de 40% 
sobre o remanescente (apenas com 
custo unitário por embalagem 
superior a 4.99€)______________

RESPONSABILIDADE MÁXIMA 
O montante máximo pagável por Pessoa Segura em cada anuidade pela totalidade das garantias seguradas pelo presente contrato é de 8.728.96€

(A) No ambulatório, e dentro da rede, o valor a pagar é o convencionado entre o Prestador de Serviço e a Médis sendo o Segurado reembolsado de 50%.
(B) Valor máximo da comparticipação: 34, 92€

MSSSMI 
HOSPITALIZAÇÃO
Internamento Hospitalar 
Intervenção Cirúrgica

AMBULATÓRIO (A)
Hotxxários Mcd-cos de cocwulus (B)
Elem. Aux. de Diagnóstico
Assist. Hosp Regime Externo
Tratamentos  __________
MEDICAMENTOS
Para as recotvs th Previdência 
o vaior da comparticipação é do 40% 
sobre o remanescente japonas com 
custo unitário por embaGgem 
supenor a 4,9y<£)______________
ESTOMATOLOGIA
Consultas
Próteses Estomatológicas

PRÓTESES E ORTÓTESES
Valor máximo de comparticipação:
Aros 34,92é'
Lentes 69.83é‘
Lentes de Contacto IO4,7S€
PARTO
Valor máximo de comparticipação:
Parto Natural 1256.97S
Cesariana 2094.95t~

RESPONSABILIDADE MÁXIMA
Q montante máximo pagável por Pessoa Segura em cada anuidade pela totalidade das garantias seguradas pelo presente contrato é de 26.03725€

$
■ /

HOSPITALIZAÇÃO
Internamento Hospitalar
Intervenção Cirúrgica_______

RESPONSABILIDADE MÁXIMA
O montante máximo pagável por Pessoa Segura em cada anuidade pela totalidade das garannas seguradas pelo presente contrato e de 7.48I.97E

Nota: A !dade limite para subscrição do seguro é aos 64 anos.
Informações e atendimento personalizado:
Manuela Neves - Teí.: 21 3701225 e-mail: mariamanuela.neves@bcp.pt / Ricarda Valadares Tel.: 21 3701716 e-mail: ncarda.vaiadares@bcp.pt

HOSPITALIZAÇÃO
Internamento Hospitalar 
Intervenção Cirúrgica
AMBULATÓRIO (A)
Honorários Médicos de consultas (B) 
Elem. Aux. de Diagnóstico 
Assst. Hosp Regime Externo 
Tratamentos__________________
MEDICAMENTOS
Rara as receitas da Previdência 
o valor da comparticipação é de 40% 
sobre o remanescente (apenas com 
custo unitário por embalagem 
superior a 4,99€)______________
ESTOMATOLOGIA
Consultas
Próteses Estomatológicas

PRÓTESES E ORTÓTESES
Valor nwdmo de comparticipação*

Lentes 69.83Í
Lentes de Contacto 104,75*3

RESPONSABILIDADE MÁXIMA
O montante máximo pagável por Pessoa Segura em cada anuidade pela totalidade das garantias seguradas pelo presente contrato é de 11,472.35€

_

374.106

Império
Para viver super-protegido.

—________________________________________________________ .Jd

374.106

fot.t- .'0,

mailto:mariamanuela.neves@bcp.pt
mailto:ncarda.vaiadares@bcp.pt
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pelo Supremo Tribunal 
de Justiça.

concretos interesses que a cada pro­
cesso estão subjacentes. A distribuição 
é efectuada segundo manda o habilus, 
mesmo que viole expressamente as re­
gras do processo civil.

O habilus, devidamente desenvol­
vido e com maior garantia de priva­
cidade, pode constituir uma ferra­
menta imprescindível na celeridade da 
prática dos actos processuais. Mas 
deve continuar como ferramenta e não 
como mestre-, a máquina e o programa 
deve subordinar-se aos fins do pro­
cesso e não o inverso - como está a su­
ceder actualmente.

O problema está, todavia, na sua 
génese. Ainda que a ideia seja louvá­
vel, nem os Magistrados nem os 
Advogados ou Solicitadores foram ou­
vidos sobre a virtualidade de tal soft­
ware e de como o mesmo deveria ser 
concebido, quais os conteúdos para­
metrizáveis e quais as informações ad­
missíveis na constituição de tal «gign- 
base-de-dados». Foi dada prioridade à 
simplificação do trabalho dos oficiais 
de justiça, em detrimento do fim útil 
do processo; foi dada prevalência à 
aparência em detrimento do conteúdo 
cumpridor das regras do processo.

A informática e a internet 
entraram no quotidiano 
dos profissionais foren­
ses. Sob a égide da cele­
ridade e da eficácia, fo­
ram encetadas diversas 
iniciativas, aparente­
mente virtuosas, mas 
que encerram e suscitam 
diversos problemas prá­
ticos e de salvaguarda 
da privacidade pessoal e 
profissional.

Joel Timóteo Ramos Pereira I Juiz de Direito
Tribunal Judicial de Oliveira de Azeméis

2. O correio electrónico
O correio electrónico é 
utilizado pelos Tribu­
nais para recepção dos 
actos processuais prati­
cados pelos Mandatá­
rios, devendo estes uti­
lizar a respectiva assi­
natura digital. A falta de 

formação e de conhecimento tem con­
duzido a que muitas secretarias de 
justiça recebam peças processuais sem 
a aposição da correspondente assina­
tura digital, o que pode suscitar a in­
vocação de nulidades se houver a uti­
lização indevida do endereço de cor­
reio electrónico para o envio de 
mensagens ou peças processuais em 
nome de terceiro, já que os programas 
de correio electrónico são facilmente 
manipuláveis na criação de contas 
com o nome e o endereço de e-mail 
que se pretenda.

3. O «Habilus»
O «habilus» é um programa (software) 
que foi introduzido nos computadores 
dos oficiais de justiça, que lhes permi­
te a automatização da generalidade 
dos actos processuais. Se a desejada ce­
leridade pode ser prosseguida me­
diante a simplificação e a uniformiza­
ção do conteúdo de alguns actos (ci­
tações, notificações, citações, termos 
e autos), a maioria dos conteúdos dos 
ficheiros do «habilus»tem conduzido 
a uma mediocrização e banalização 
dos mesmos actos, praticados sem a 
personalização e a especificidade que 
cada processo encerra, em virtude dos

1. A «intranet» nos Tribunais
A intranet dos Tribunais é ainda e ape­
nas uma ligação dos computadores 
dos funcionários, entre si, que permi­
te o envio automático de ofícios ou 
mandados para as secções de serviço 
externo, podendo tal ser efectuado 
igualmente pela Internet (dentro da 
Intranet) para outro Tribunal, nomea­
damente para cumprimento de cartas 
precatórias. Funciona dentro da rede 
interna do Ministério da Justiça, o que 
desde logo levanta o problema da se­
paração dos poderes que também nes­
ta sede deveria existir. Na verdade, os 
Tribunais são órgãos de soberania e 
não constituem órgãos ou departa­
mentos do Ministério da Justiça (que 
pertence a outro órgão de soberania, o 
Governo). Não está correcto, sob a 
perspectiva dos princípios constitu­
cionais, que a rede que serve os 
Tribunais, que poderá conter informa­
ções confidenciais, inclusive sujeitas 
ao segredo de justiça, seja a mesma 
que serve os departamentos do 
Ministério da Justiça: aqueles deve­
riam ter uma rede própria e autónoma, 
gerida e supervisionada unicamente

O processo. .
digital

4. O «habilus» e a notificação automá­
tica dos Mandatários

Actualmente, o programa habilus 
(utilizado pelos oficiais de justiça), 
emite uma notificação automática por 
e-mail, de todos os actos que sejam 
praticados através do habilus (v.g., no­
tificação de interessado X, cumpri­
mento do art.° 15.° CPC), dirigida aos 
endereços de e-mail dos Mandatários 
que tenham o seu endereço de e-mail 
nos articulados, etc..
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pelos seus directos interessados, de- 
signadamente pelos Mandatários, me­
diante a atribuição de uma palavra- 
chave de acesso reservado, persona­
lizado e com garantia absoluta de 
privacidade, com a possibilidade da 
prolação de despachos e sentenças di- 
rectamente sobre o mesmo.

Mas esse processo digital não pode­
rá implicar a supressão do suporte fí­
sico e material, com todos os articula­
dos, documentos não digitalizáveis, ac- 
tos do Juiz e dos oficiais de Justiça, não 
apenas para consulta, mas também para 
própria segurança e garantia contra 
possíveis adulterações (muito fáceis de 
efectuar) nos documentos digitais.
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5.0 processo digital: uma visão futurista ? 
Apesar das questões enunciadas su­
pra, somos apologistas da implemen­
tação, o mais brevemente possível, 
do «processo digital», isto é, do pro­
cesso em que as peças processuais, 
requerimentos, actos dos oficiais de 
justiça e do Juiz (despachos ou sen- 
tençaslestejam totalmente digitaliza- 
dos e reunidos para consulta «on-line»

Ora, essa prática não tem qualquer 
fundamento nem eficácia legal ou pro­
cessual, consubstanciando-se na prá­
tica de um acto inútil.

Acresce que essa notificação auto­
mática suscita o problema da seguran­
ça e privacidade dos endereços de e- 
mail dos mandatários e da sua eventual 
utilização abusiva. A aposição do ende­
reço de e-mail por um Mandatário não 
significa nem pode corresponder a uma 
declaração de autorização de inclusão 
desse endereço de e-mail na giga base 
de dados do «habilus», com a inerente 
possibilidade de utilização indevida dos 
mesmos endereços, não propriamente 
pelos oficiais de justiça que pratiquem 
os actos do processo, mas por qualquer 
outra pessoa que, estando dentro da in­
tranet do Ministério da Justiça, perten­
ça ou não aos quadros dos Tribunais, 
possa utilizar os endereços para subs­
crições em serviços de internet, envio de 
informações não solicitadas, etc..

6.1. Assinatura digital versus assinatura 
digitalizada.

Assinatura digital não é assinatura 
digitalizada. Esta, consiste na repro­
dução da assinatura autógrafa do au­
tor, mediante um processo de digita- 
lização da mesma em imagem (fichei­
ro informático) e após aposição da 
mesma imagem no documento. Não é 
aconselhável que os Mandatários in­
cluam nos ficheiros que entreguem em 
suporte digital ou remetam por correio 
electrónico a sua assinatura digitali­
zada, pelo risco de utilização abusiva 
da mesma por terceiros.

6.2. Em que consiste a assinatura digital 
A assinatura digital consubstancia-se 
numa operação informática de certifi­
cação por uma entidade certificadora 
de que os dados foram efectivamente 
remetidos por quem diz ser o seu re­
metente e de que, até à sua entrega não 
houve qualquer violação do seu con-

ção e envio, a alínea c) do n.c 2 do mes­
mo preceito, faz referência à possibi­
lidade da utilização do correio elec­
trónico, sendo neste caso necessária a 
aposição da assinatura digital certifi­
cada do seu signatário (cfr. n.a 3 da 
Portaria 1178-E/2000, de 14.12, altera­
do pela Portaria 8-A/2001, de 03.01), 
valendo como data da prática do acto 
processual a da sua expedição.

6. Prática de actos processuais a partir de 
1 de Janeiro de 2003.

Segundo o disposto no art.° 7.- do 
Dec.-Lei n.° 183/2000, de 10.08, o re­
gime previsto nos n.os 1 a 4 do art.° 
150.'-’ do CPC entra em vigor no dia 1 
de Janeiro de 2003. A saber, os articu­
lados, as alegações e as contra-alega­
ções de recurso escritas devem ser 
apresentados em suporte digital, 
acompanhados de um exemplar em 
suporte de papel, que valerá como có­
pia de segurança e certificação contra 
adulterações introduzidas no texto di- 
gitalizado e dos documentos juntos 
pelas partes que não estejam digitali- 
zados. Quanto à forma de apresenta-
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6.3. Procedimentos da secretaria
Não existe qualquer regulamentação 
para os actos subsequentes à recepção 
da mensagem com o articulado ou 
peça processual pela secretaria do 
Tribunal. É a mensagem apagada ? 
Procede-se apenas à gravação no dis­
co rígido de um dos computadores do 
Tribunal (qual ?) ou mantém-se a 
mensagem no programa de recepção 
de e-mail ?

Por outro lado, a secretaria deve­
rá aferir que cada mensagem é reme­
tida com a aposição da assinatura di­
gital, na medida em que a falta da 
mesma tem por consequência a falta 
de um requisito externo formal, o que 
implica à recusa do mesmo pela se­
cretaria, tratando-se da petição inicial 
[al. g) do art.-’ 474.° do CPC].

teúdo. Isto, contudo, não impede que 
o ficheiro que seja remetido em anexo 
(nttnch') à mensagem de e-mail possa 
ser alterado após a sua gravação no 
disco do computador do destinatário. 
Por isso, é aconselhável que o texto do 
articulado ou peça processual seja in­
cluído no conteúdo da própria mensa­
gem de correio electrónico, de forma 
a assegurar a integridade da mensa­
gem, mesmo após a sua recepção no 
computador do destinatário.

6.6. Comprovativo do pagamento de 
taxa de justiça
De acordo com o anexo da Portaria 
1178-B/2000, de 15.12, o pagamento da 
taxa de justiça inicial é da responsa­
bilidade da parte, sem necessidade de 
emissão de guia pelo tribunal. O pa­
gamento comprova-se através da en­
trega ou remessa ao tribunal do origi­
nal do documento referido (art.c 5“ do 
anexo à Portaria 1178-B/2000, de 
15.12). Sendo a petição inicial remeti-

6.5. Cópia de segurança
Quando as partes praticarem os actos 
processuais através de telecópia ou 
correio electrónico, remeterão ao tri­
bunal no prazo de cinco dias, respec- 
tivamente, o suporte digital ou a cópia 
de segurança, acompanhados dos do­
cumentos que não tenham sido envia­
dos, nos termos do n.° 3 do art.° 150.'-’ 
do CPC.

6.4. Inexistência de duplicados
Sendo o articulado remetido por cor­
reio electrónico ou entregue em su­
porte digital, a parte está dispensada 
da junção de duplicados, cabendo à se­
cretaria extrair o número de cópias ne­
cessárias para a notificação dos mes­
mos às restantes partes processuais - 
art.B153B,n.°6CPC.

6.7. Data da prática do acto remetido por 
correio electrónico

O art.'-’ 143.c, n.Q 4 do Código de 
Processo Civil introduziu uma excep- 
ção ao regime geral, quando o acto seja 
praticado por telecópia ou correio elec­
trónico. Nesses casos, pode ser prati­
cado em qualquer dia e independen­
temente da hora da abertura e do en­
cerramento dos tribunais.

Suscita-se, contudo, o problema 
da aferição da data real de expedição. 
Na verdade, data que consta de uma 
mensagem de correio electrónico 
pode ser falsamente criada pelo sig­
natário, bastando para o efeito mo­
dificar a data do sistema. A única for­
ma de obviar à falsificação da data de 
expedição, é a validação cronológica 
emitida por uma entidade certifica- 
dora, nos termos da al. j) do artigo 2“ 
do Dec.-Lei n.° 290-D/99, de 02.08. 
Porém, essa validação cronológica 
não é actuahnente obrigatória, con­
substanciando-se numa lacuna grave 
na transparência, certeza e segurança 
do momento em que o acto proces­
sual é praticado mediante correio 
electrónico e que deveria ser objecto 
de atenção do legislador.

d.i por telfi ópi.i ou correio electróni­
co, porque n.io é possível o envio, por 
essa via, do original do comprovati­
vo do pagamento de laxa de justiça 
inicial, a secretaria deve apor o res- 
pectivo carimbo de entrada e aguardar 
pela entrega do referido comprovati­
vo (prazo de 10 dias - art.- 150.°, n.y 5 
CPC). Sem a entrega do original, não é 
possível a distribuição, devendo haver 
recusa da petição pela secretaria -art.- 
474.“, al. f) do CPC.

Conclusão
O processo digital ainda não existe. 
Mas poderá existir a curto prazo. É ne­
cessário, todavia, que para a sua im­
plementação, sejam previamente ou­
vidos os seus directos interessados e 
que as medidas antes de serem im­
postas, sejam objecto de discussão. 
Não é pela imposição de uma prática 
tecnológica que o sistema judicial al­
cançará a desejada celeridade e eficá­
cia, mas antes pela cooperação entre 
todos os profissionais forenses. Que 
assim seja, a bem da Justiça. OA

I
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Pedro Guilherme-Moreira I Advogado
pedro@portolegal.com

mos a mão do nosso fi­
lho adormecido, depois 
de um dia extenuante 
de trabalho, a mão do 
mesmo ser que cresceu 
dentro da barriga da 
nossa mulher, suspenso 
num líquido que tem a 
mesma composição que 
os mares primordiais, 
quando só havia água 
na Terra e todas as es­

pécies viviam nela. Macrocosmos, 
Microcosmos. Um só conceito, afinal. 

Da profunda reflexão sobre o nos­
so lugar, o nosso papel, vem a serena 
convicção de que, do alto da nossa 
pequenez, vale a pena lutar sempre, 
lutar em permanência. Como o voto 
que depositamos numa urna: é o 
mais importante de todos, porque é 
a única forma de contribuirmos para 
uma decisão poderosa.

Chegada a era do computador, do 
e-mail e da Internet, há também que 
ter consciência da pequenez da tare­
fa de nos adaptarmos, comparada 
com os resultados de um esforço co- 
lectivo e concertado. O advogado 
que, pura e simplesmente, rejeita 
essa adaptação, está, ainda que even­
tualmente sem intenção, a prejudicar, 
de uma só penada, todos os colegas, 
todos os tribunais, todos os clientes 
(os seus e os dos outros).

Dos que já têm morada electróni- 
ca, estimo que uma assustadora 
maioria, superior a 95%, não teve a 
maçada de se colocar em posição de 
poder fazer todo o envio de peças 
para tribunal por e-mail. Mesmo com 
o apoio técnico gratuito da Ordem! E 
pode fazê-lo desde Dezembro de

É bem provável que o pri­
meiro hominídeo a ca­
çar com instrumentos 
artificiais tenha sido 
ignorado, desprezado, 
ou mesmo fisicamente 
"anulado», pelos caça­
dores das mãos nuas. 
Hoje em dia, talvez não 
sejamos, aparentemen­
te, tão bárbaros, mas 
concerteza tentamos 
disfarçar o medo de saltar o precipício 
hegeliano. O buraco necessário aos no­
vos passos.

Na National Geographic Portugal 
de Agosto, li daqueles factos que nos 
deixam estarrecidos, e nos fazem 
sentir pequeninos: «De todas as es­
pécies que viveram à face da Terra, 
99% estão extintas.» Pausa. Feno­
menal. Num momento, parece ter 
descido sobre nós a luz que dá pers- 
pectiva às coisas. Não sou nem grão 
de areia. Para quê esforçar-me, en­
tão? No momento seguinte, segura-

Inadaptados
A informática entre tribunais e advogados

2000! Neste segundo nível, também 
se impõe um esforço, em prol de to­
dos, dos colegas que já dominam a 
ferramenta do e-mail.

Ainda que seja suspensa a mal- 
-amada lei que obriga à entrega dos 
articulados em formato e/ou supor­
te digital a partir de Janeiro de 2003 
-algo que não defendo, pois esta con­
cedeu um período de transição de 
mais de dois anos!-, tenho para mim 
que todos os advogados devem, se 
não for a Ordem a fazê-lo, impor a 
si próprios a necessidade de se dotar 
de um endereço de correio electróni- 
co pessoal até ao final do corrente 
ano. O mais tardar. E começar já.

Ficava extremamente feliz se vis­
se a nossa classe, finalmente, assumir 
uma postura dinâmica neste aspecto, 
vendo cada colega cumprir o que já é 
sua obrigação, e ajudar o colega do 
lado. Com o devido respeito, por fa­
vor mexam-se, colegas! Assim, todos 
e cada um de nós deve, por civismo 
e respeito à classe:
1) Obter de imediato uma morada 

electrónica; pode fazê-lo de moto 
próprio ou pedi-lo à Ordem;

2) Se já tiver e-mail, ou quando o ti­
ver, deve comunicá-lo à Ordem; o 
e-mail é o prolongamento da mo­
rada profissional; e os colegas ins­
critos que estão a ler estas linhas 
e pensam que não é nada convos­
co, já fizeram um telefonemazi- 
nho à Ordem a dizer: este é o meu 
e-mail? Se não, façam-no hoje. 
Por todos.

3) Começar a mencionar o e-mail em 
qualquer articulado, carta ou con­
tacto;
Usar efectivamente o e-mail; per-

mailto:pedro@portolegal.com
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t.uior do que numa máquina de es­
crever convencional (Cír. «As Novas 
Tecnologias ao Serviço dos Advoga­
dos, ROA 111/1999). São, ideal mente, 
180 tarefas em vez de uma só! 
Enquanto o ilustre colega da máqui­
na de escrever corrige afincadamen- 
te a sua frase, o do computador faz 
o mesmo vinte vezes, toma um café, 
lê as parangonas, atende uns telefo­
nemas, envia um e-mail e ainda dá 
um suspiro...

Não preciso de vos dizer que, a 
muito breve trecho, o próprio tele- 
móvel vai apoiar juizes em julga­
mentos (através da troca e envio de 
ficheiros), e permitir dar entrada de 
articulados, entre muitas outras op­
ções. Importa é acabar com o mito de 
que justiça e tecnologia não «jogam». 
Não vai demorar muito tempo até os 
colegas poderem extrair certidões 
prediais, civis, judiciais no seu pró­
prio escritório. E fazer buscas sem 
correr às conservatórias. E consultar 
processos no tribunal sem sair do es­
critório. E por aí adiante.

A informatização dos tribunais 
também já está a dar os seus frutos 
(com o novo sistema Habilus, os co­
legas que indicam uma morada elec- 
trónica nos articulados, já recebem 
a distribuição por e-mail, sem sequer 
ter de a pedir), e esses frutos têm 
acentuado o perfume de humanida-

guntar aos outros colegas se o 
têm; ajudá-los a ter ou a saber 
usar.
Não esqueçam que a Ordem dá 

todo o apoio técnico em todas as fa­
ses! Sejam colegas da «província» 
(que fazem ver muita gente: na mi­
nha experiência de advogado viajan­
te, ainda só encontrei um que ainda 
não tinha e-mail!) ou da urbe.

Além disso, as novas tecnologias 
fornecem-nos também novas formas 
de acesso ao conhecimento, capaci­
dades acrescidas de investigação 
com menos meios.

A informática é, na história do co­
nhecimento humano, uma ciência 
stii-generis: a cada dia que passa, o 
novo utilizador vai ter de fazer me­
nos esforço de aprendizagem: é a 
ciência da «papinha feita». Quem co­
meçou há quinze anos, teve de 
aprender a trabalhar, e quase a pro­
gramar, em Dos. Hoje, para enviar 
um e-mail, faz como numa carta: põe 
o endereço - só que não tem de co­
lar selo ou despachá-la para um mar­
co de correio...em vez disso tudo, car­
rega num botão que diz «Enviar». E 
pronto.

Fica também mais tempo para as 
virtudes da advocacia tradicional. Eu 
próprio provei que, v.g., a mera cor- 
recção de uma frase num articulado 
demorava 180 (!) vezes menos num 
processador de texto de um compu-

de que as máquinas podem libertar. 
Ainda ontem, em conversa telefóni­
ca com uma funcionária judicial, à 
coloquial pergunta do «Tudo bem?», 
respondeu-me ela:

- Mais ou menos.
- Mais ou menos? Mas nem se tem 

ouvido muita contestação dos fun­
cionários...

- Pois, mas os congelamentos (de 
admissões, de concursos para pro­
moções, de cursos para escrivão, etc, 
etc)...

- Pois é...deve estar a criar-vos 
muita ansiedade...

- Mas sabe o que é que nos vale, 
Dr.? Este sistema informático novo, o 
Habilus...é fantástico, um alívio no 
meio disto tudo;

Pois é. Um sistema informático 
que ameniza o sofrimento.

Em tempo de quadragésimo ani­
versário da morte de Marilyn Mon- 
roe, é oportuno lembrar o seu último 
filme completo, a grande obra de 
John Houston: «Os Inadaptados». É 
bom lembrar que a beleza vem do 
drama de os três actores principais, 
Marilyn, Clark Gable e Montgomery 
Clift, se terem esfumado para sempre 
poucos meses após o final da roda­
gem, e não porque a inadaptação seja 
em si uma virtude qualquer para cul­
to do antes. Esse, o antes, é melhor 
cultivado se assumirmos primeiro o 
depois. OA

í
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Hoje a realidade é bem diferente. 
Não que o Advogado não continue a 
ser um «aprendiz» de todas as ciências 
e conhecimentos, já que cada processo 
que o Advogado tem no seu escritório 
é uma história de vida inigualável, a 
que a justiça não pode ser alheia nem 
a lei ignorar, tratando de forma igual 
o que é desigual e de forma desigual 
aquilo que é radicalmente diferente.

Na verdade, se é certo que as cons­
tantes alterações legislativas (que não 
reformas legislativas, pois antes assim 
fossem) nos obrigam a quase diaria­
mente actualizar as versões legislativas 
dos nossos escritórios, certo é também 
que, se não fosse o precioso auxílio das 
novas tecnologias, perderíamos as nos­
sas preciosas horas de trabalho a «di­
gerir» o que os nossos digníssimos go­
vernantes apelidam de alterações legis­
lativas, e que mais não são do que um 
arrazoado de remendos legislativos, a 
maioria dos quais sem qualquer cone­
xão, e com resultados práticos por ve­
zes catastróficos. Mas como esse é o nos­
so «fado» cá vamos advogando, entre 
diplomas que remontam à primeira me­
tade do século e outros que hoje são 
«azul marinho» e amanhã, com um 
pouco de sorte serão só «azul turquesa».

Profissão de peso...
António Pinto de Paiva I Advogados 
Sandra Falcão

Quem dizia que a profissão de 
Advogado não exigia esforço fí­
sico enganava-se. Na verdade há 
uns anos atrás era ver-nos a cor­
rer do escritório para as bibliote­
cas, das bibliotecas para as salas 
dos Tribunais, carregados de qui­
los de papel que eram nem mais 
nem menos do que os pesados 
quilos de conhecimento adquiri­
dos nos manuais dos mais ilustres 
professores e mestres de direito. 
Esses quilos representavam o peso que 
o Advogado carregava para funda­
mentar as suas defesas, e que eram 
tanto mais ilustres quanto maiores e 
mais variadas eram as citações dos 
grandes mestres.

Os escritórios, esses eram catedrais 
de manuais (de doutrina e jurispru­
dência), que cresciam pelas paredes e 
que sem prejuízo da sua utilidade que 
só o Advogado reconhece, embeleza­
vam a decoração do mais insignifi­
cante escritório e enchiam o olho do 
cliente que via no seu Advogado um 
verdadeiro sábio, capaz de ter ali à 
mão toda a informação lida e assimi­
lada naquelas «bíblias» da justiça.

Mas a verdade é que os tem­
pos mudaram: o auxílio que as 
novas tecnologias colocam ao dis­
por do Advogado, permitem-lhe, 
quando aproveitadas, dar uma 
resposta mais eficaz às necessida­
des do Advogado, e aos anseios 
do cliente: são as bases de dados 
jurídicas que proliferam, substi­
tuindo os pesados «quilos» de pa­
pel que carregávamos; são os pro­
gramas de gestão informática que 

substituem as anotações, os equipa­
mentos mais ultrapassados e até as ha­
bituais secretárias administrativas; são 
as ligações via internet que substituem 
as habituais conversas entre 
Advogado e Cliente ou entre 
Advogados; enfim, são as novas tec­
nologias ao dispor dos Advogados e 
dos seus escritórios, que lhe permitem 
aliviar o espaço, o tempo e até as des­
pesas antes suportadas com auxiliares 
administrativos, com materiais e equi­
pamentos, hoje merecedores de «qual 
homenagem e exposição» dos auxilia­
res de qualquer servidor da justiça que 
se preze.

Mas se é certo que esta é hoje uma 
realidade dos nossos escritórios, a que 
a necessidade de dar resposta às soli­
citações dos nossos clientes e à evolu­
ção em geral nos «obrigou», e onde a 
eficiência surge a par do conhecimen­
to, a verdade é que nem todos - e so­
bretudo daqueles que deveriam dar o 
exemplo - se habituaram ainda à ideia 
de que a "revolução» tecnológica está 
aí. Para ficar. Falo dos nossos serviços 
públicos, e sobretudo daqueles a que 
nós Advogados somos obrigados a re­
correr diariamente para documentar 
os processos dos nossos clientes: veja-
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averbamento ainda não foi efectuado. 
Estes são exemplos extremos, é certo, 
mas são aqueles com que o Advogado 
tem de lidar diariamente.

Urge inverter esta realidade, urge 
acompanhar a evolução, para com ela 
ganhar tempo, eficácia, e em conse­
quência maior produtividade. E não se 
julgue que são apenas os jovens 
Advogados a acompanhar esta nova 
realidade. Os mais velhos, digo na pro­
fissão, começam já a dar o seu exemplo.

Resta ver o que irá acontecer a par­
tir de 2003, com as alterações a que a 
lei processual civil nos irá obrigar, por

força da entrada em vigor do novo re­
gime introduzido pelo D.L. 183/2000 
de 10.08, para os nQs. 1 a 4 do art° 150° 
do C.P.C.; se é que este entrará mesmo 
em vigor!...

Por isso caros colegas, mãos à obra! 
Deixemos o alterofilismo, que verda­
de seja dita ainda gerou alguns pro­
veitos à classe médica, e passemos 
agora à era da engenharia informática, 
e da navegação, mantendo assim fiel e 
sempre presente o corolário do 
Advogado como conhecedor de todas 
as ciências, e porque não também des­
ta, cheia de «chips» e «bytes»? OA

se, a título de exemplo, o modo como 
são extraídas certidões nas Conser­
vatórias, onde as descrições originá­
rias muitas vezes são imperceptíveis 
quer pela letra de quem as escreveu, 
quer pelo texto quantas vezes imper- 
ceptível, porque a tinta desapareceu; 
veja-se o tempo que demora o averba­
mento de uma nova inscrição às cer­
tidões de nascimento; o teor de um re­
gisto criminal onde decorridos vários 
meses se transcreve que «nada cons­
ta acerca do indivíduo identificado», 
quando o mesmo respondeu já em 
Tribunal, e foi condenado, mas cujo


